
SEÇÃO I	 9875DIÁRIO OFICIALSEXTA-FEIRA, 24 JUL 1992

ANEXO AO DECRETO N o 99.607/90

(SITUAÇXO ANTERIOR)

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSXO E

FUNÇOES DE CONFIANÇA DA VICE -PRESIDâNCIA DA REPÓELICA

VICE-PRESIDâNCIA DA REPULICA
	

CODIGO	 No CARGOS OU
DAS	 FUNÇOES - DAS

(101/102)

GABINETE
Chefe de Gãbinete
Subchefe Executivo
Subchefe Ivternacional
Subchefe Tecnico
Subchefe para Estudos e
Assessor
Assessor
Adjunto
Oficial de Gabinete

SECRETWA PARTICULAR
Secretario
Assessor
Oficial de Gabinete

TOTAL
	 25

DECRETO N9 615, DE 23 DE JULHO DE 1992
Altera a denominação de cargos em comissão e funções
de confiança do Grupo-Direção e Assessorarnento
Superiores da Vice-Presidência da República.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 27, § 5°, alínea "a", da Lei n°8.028, de 12 de abril de 1990,	 .

DECRETA:

Art. 1° Os cargos em comissão e funções de confiança do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores (DAS), na estrutura da Vice-Presidência da República, são fiXados na forma
do Anexo a este Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Re'voga-se o Decreto n° 99.607, de 13 de outubro de 1990.

Brasília, 23 de julho	 de 1992; 1712 da Independência e 1042 da República.

ITAMAR FRANCO
João Mellão Neto

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTO/FUNÇÃO

CÓDIGO
Cargo/Função

QUANTIDADE
Cargos/Funções

VALOR UNITÁRIO
(Em Cr$)

VALOR TOTAL
(Em Cr$)

DAS-10L6 1 3.500.744,83 3.500.744,83
DAS-101.5 1 2.944.246,27 2.944.246,27
DAS-101.4 6 2.470.271,18 14.821.627,08
DAS-101.3 2 2.038.158,61 4.076.317,22
DAS-101.2 3 1.700.144,99 5.100.434,97
DAS-101.1 2 1.372.568,70 2.745.137,40

DAS-102.4 2 2.470.271,18 4.940.542,36
DAS-102.3 5 2.038.158,61 10.190.793,05
DAS-102.1 3 1.372.568,70 4.117.706,10

TOTAL 25 _
- x - 52.437-50,28 •

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1992
Prorroga o prazo do Decreto n2 482, de 26 de
marco. de 1992, que trata do cadastrainento de
terras publicas.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exer-
cício . do cargo de PRESIDENTE DA kEPÚBLICA, no uso da atribuicao que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n2 4.504,
de 30 de novembro de 1964, na Lei nQ 5.868, de 12 de dezembro de 1972, e no Decreto
n2 72.106, de 18 de abril de 1973,

DECRETA:

Art. 12 O prazo estabelecido no art. 32 do Decreto nQ 482, de 26 de março
de 1992, fica prorrogado até o dia 31 de agosto de 1992.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 23 de julho de 1992; 1712 da Independincia :e 1044 da Re-

ITAMAR FRANCO
Antonio Cabrera

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1992
Autoriza o funcionamento do curso supe
rior de Tecnologia em Processamento de Da
dos, da Faculdade de Tecnologia °Therezi.
Porto Marques" em Jacarei-SP

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exer
cicio do cargo_ de Presidente da República,
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti
tuição, de acordo Com o disposto no art. 47 da Lei n4 5.540, de 28 de
novembro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 09
de setembro de 1969, regulamentado pelo Decreto n4 359, de 09 de de
zembro de 1991, e tendo em-vista o que consta do Processo número
23033.023672/86-42, do Ministério da Educação,
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pública.

DECRET A:

ANEXO

VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

QUADRO DISTRIBUTIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES CONFIANÇA

Art. 14 - Fica autorizado o funcionamento do curso superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pela Faculdade
de Tecnologia "Thereza Porto Marques", mantida pela Associação Cuitu
ral e Educacional Porto Marques, com sede na cidade de Jacatel, Ema
do de São Paulo.

Art. 24 - Este Decreto entra em vigor na data de sua-	 publica
cão.

Brasília, 23	 de	 julho	 de	 1992
1710 da Independência e 1040 da República.

ITAMAR FRANCO
José Goldemberg

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1992

Autoriza o funcionamento-do curso su
perior de Tecnologia em	 Processame5

,to de Dados, da Faculdade de InforMI
tica de Cuiabá, em Cuiabá - MT.

O VICE-PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA, no exer-
cicio do cargo de	 Presidente da República, 	 no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Consti
tuição, de acordo com o disposto no artigo 47, da Lei n4 5.540,	 de
28 de novembro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei n4 842,
de .09 de setembro de 1969, regulamentado pelo Decreto n4 359, de 09
de dezembro de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo	 n4
23001.000888/86-92,	 do Ministério da Educação,

DECRETA:
do.Art. 14 - Fica autorizado o funcionamento 	 cur

•	 sY.

so superior	 de Tecnologia em Processamento de Dados, ministrado pe
la Faculdade de Informática de Cuiabá, mantida pela Associação	 Me
tropolitana de Ensino Superior, com sede na cidade de Cuiabá,	 -
do do Mato Grosso.

UNIDADE N° CARGOS/FUNÇÕES DAS

GABINETE
Chefe de Gabinete 1 101.6
Subchefe-de Gabinete 1 101.4
Assessor 3 101.4
Chefe de Cerimonial 1 101.4
Assessor 102.3
Assessor-Adjunto 2 101.3
Chefe de Secretaria 1 101.2
Oficial-de-Gabinete 3 102.1

ASSESSORIA TÉCNICA
Coordenador -	 101.5
Assessor 2 1014
Chefe de Secretaria 1 101.2
Oficial-de-Gabinete 2 101.1

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
Chefe de Administração 10L4
Chefe de Secretaria 1 1012



SEÇÃO I	 9875DIÁRIO OFICIALSEXTA-FEIRA, 24 JUL 1992

ANEXO AO DECRETO N o 99.607/90

(SITUAÇXO ANTERIOR)

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSXO E

FUNÇOES DE CONFIANÇA DA VICE -PRESIDâNCIA DA REPÓELICA

VICE-PRESIDâNCIA DA REPULICA
	

CODIGO	 No CARGOS OU
DAS	 FUNÇOES - DAS

(101/102)

GABINETE
Chefe de Gãbinete
Subchefe Executivo
Subchefe Ivternacional
Subchefe Tecnico
Subchefe para Estudos e
Assessor
Assessor
Adjunto
Oficial de Gabinete

SECRETWA PARTICULAR
Secretario
Assessor
Oficial de Gabinete

TOTAL
	 25

DECRETO N9 615, DE 23 DE JULHO DE 1992
Altera a denominação de cargos em comissão e funções
de confiança do Grupo-Direção e Assessorarnento
Superiores da Vice-Presidência da República.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 27, § 5°, alínea "a", da Lei n°8.028, de 12 de abril de 1990,	 .

DECRETA:

Art. 1° Os cargos em comissão e funções de confiança do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores (DAS), na estrutura da Vice-Presidência da República, são fiXados na forma
do Anexo a este Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Re'voga-se o Decreto n° 99.607, de 13 de outubro de 1990.

Brasília, 23 de julho	 de 1992; 1712 da Independência e 1042 da República.

ITAMAR FRANCO
João Mellão Neto

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTO/FUNÇÃO

CÓDIGO
Cargo/Função

QUANTIDADE
Cargos/Funções

VALOR UNITÁRIO
(Em Cr$)

VALOR TOTAL
(Em Cr$)

DAS-10L6 1 3.500.744,83 3.500.744,83
DAS-101.5 1 2.944.246,27 2.944.246,27
DAS-101.4 6 2.470.271,18 14.821.627,08
DAS-101.3 2 2.038.158,61 4.076.317,22
DAS-101.2 3 1.700.144,99 5.100.434,97
DAS-101.1 2 1.372.568,70 2.745.137,40

DAS-102.4 2 2.470.271,18 4.940.542,36
DAS-102.3 5 2.038.158,61 10.190.793,05
DAS-102.1 3 1.372.568,70 4.117.706,10

TOTAL 25 _
- x - 52.437-50,28 •

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1992
Prorroga o prazo do Decreto n2 482, de 26 de
marco. de 1992, que trata do cadastrainento de
terras publicas.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exer-
cício . do cargo de PRESIDENTE DA kEPÚBLICA, no uso da atribuicao que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n2 4.504,
de 30 de novembro de 1964, na Lei nQ 5.868, de 12 de dezembro de 1972, e no Decreto
n2 72.106, de 18 de abril de 1973,

DECRETA:

Art. 12 O prazo estabelecido no art. 32 do Decreto nQ 482, de 26 de março
de 1992, fica prorrogado até o dia 31 de agosto de 1992.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 23 de julho de 1992; 1712 da Independincia :e 1044 da Re-

ITAMAR FRANCO
Antonio Cabrera

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1992
Autoriza o funcionamento do curso supe
rior de Tecnologia em Processamento de Da
dos, da Faculdade de Tecnologia °Therezi.
Porto Marques" em Jacarei-SP

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exer
cicio do cargo_ de Presidente da República,
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti
tuição, de acordo Com o disposto no art. 47 da Lei n4 5.540, de 28 de
novembro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 09
de setembro de 1969, regulamentado pelo Decreto n4 359, de 09 de de
zembro de 1991, e tendo em-vista o que consta do Processo número
23033.023672/86-42, do Ministério da Educação,

6
	 1

5
	 1

4
	 1

4
	 1

Planejamento	 4
	 1

4
	 4

3
	

6

2
	

2
5

4
	 1

3
	 1

2
	 1

pública.

DECRET A:

ANEXO

VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

QUADRO DISTRIBUTIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES CONFIANÇA

Art. 14 - Fica autorizado o funcionamento do curso superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pela Faculdade
de Tecnologia "Thereza Porto Marques", mantida pela Associação Cuitu
ral e Educacional Porto Marques, com sede na cidade de Jacatel, Ema
do de São Paulo.

Art. 24 - Este Decreto entra em vigor na data de sua-	 publica
cão.

Brasília, 23	 de	 julho	 de	 1992
1710 da Independência e 1040 da República.

ITAMAR FRANCO
José Goldemberg

DECRETO DE 23 DE JULHO DE 1992

Autoriza o funcionamento-do curso su
perior de Tecnologia em	 Processame5

,to de Dados, da Faculdade de InforMI
tica de Cuiabá, em Cuiabá - MT.

O VICE-PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA, no exer-
cicio do cargo de	 Presidente da República, 	 no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Consti
tuição, de acordo com o disposto no artigo 47, da Lei n4 5.540,	 de
28 de novembro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei n4 842,
de .09 de setembro de 1969, regulamentado pelo Decreto n4 359, de 09
de dezembro de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo	 n4
23001.000888/86-92,	 do Ministério da Educação,

DECRETA:
do.Art. 14 - Fica autorizado o funcionamento 	 cur

•	 sY.

so superior	 de Tecnologia em Processamento de Dados, ministrado pe
la Faculdade de Informática de Cuiabá, mantida pela Associação	 Me
tropolitana de Ensino Superior, com sede na cidade de Cuiabá,	 -
do do Mato Grosso.

UNIDADE N° CARGOS/FUNÇÕES DAS

GABINETE
Chefe de Gabinete 1 101.6
Subchefe-de Gabinete 1 101.4
Assessor 3 101.4
Chefe de Cerimonial 1 101.4
Assessor 102.3
Assessor-Adjunto 2 101.3
Chefe de Secretaria 1 101.2
Oficial-de-Gabinete 3 102.1

ASSESSORIA TÉCNICA
Coordenador -	 101.5
Assessor 2 1014
Chefe de Secretaria 1 101.2
Oficial-de-Gabinete 2 101.1

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
Chefe de Administração 10L4
Chefe de Secretaria 1 1012


	2
	3



